ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Município de Planalto/RS
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Necessidade da Secretaria: Contratação emergencial de Instituição de Acolhimento para cumprimento de medida de Proteção de criança e adolescente, cumprindo ordem judicial.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP tem por objeto a contratação de Prestação de Serviço para Acolhimento Institucional adolescente, por força de despacho judicial, considerando a negativa de vagas junto ao Consórcio Intermunicipal do Alto Uruguai – CIMAU – CASA DA CRIANÇA – RODEIO BONITO, local no qual este município possui convênio e, considerando a vaga de acolhimento fornecida pela INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO CASA DA CRFIANÇA DE ERECHIM - RS.
O quantitativo de vagas se deu de acordo com a necessidade apresentada pelo município de Planalto RS, sendo neste momento, UMA vaga, para adolescente de 17 anos, fundamentada pela Medida de Proteção nº 5001038-35.2026.8.21.0116/RS

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A presente contratação para prestação de serviço de acolhimento, está devidamente prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Planalto/RS.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, na forma emergencial, nos termos dos artigos 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021. Os valores a serem pagos, dão conta dos valores estabelecidos por vaga e aceitos pelo município, considerando a inexistência de vagas em abundância e, submetendo o munício ao aceite das condições de contratação aos valores estabelecidos junto ao local ao qual a vaga foi conseguida. Há também a necessidade de considerar o despacho judicial que obriga o município a cumprir a ordem expressa em documento do judiciário.
Para fins de comprovação dos valores aplicados por vaga, a instituição de acolhimento onde a vaga foi angariada forneceu documento comprobatório, corroborando os valores aplicados a este em outros municípios e para este, quando da contratação das vagas.
 Para fins de amparo legal, será tomado como ponto de partida, os valores já aplicados no pagamento das vagas ocupadas no quesito acolhimento de crianças e adolescentes deste município de Planalto RS, respeitando os valores das vagas solicitadas, podendo ser acrescido do reajuste do Índice Geral de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, quando da renovação do contrato e havendo permissão legal para tanto. Em havendo necessidade de novos reajustes, os mesmos serão aplicados pelo mesmo índice de correção.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A estimativa de quantidades foi baseada nas determinações citadas acima e no quantitativo de vagas necessárias neste momento.
As quantidades a serem solicitadas pela Administração Pública e Secretaria de Assistência Social constam na tabela abaixo: 

	Nº
	Necessidade apresentada
	Quantidade de vagas
	Descrição do item
	
	Valor da contratação mensal
	Quantidade de meses

	01
	Acolhimento de crianças
	1 vaga
	Residência em casa lar;
Vaga de acolhimento institucional para adolescente de 17 anos de idade, conforme despacho judicial, respeitas as premissas do Estatuto da Criança e do Adolescente.
	
	R$  6.000,00 por vaga
R$ 36.000,00 (total mensal)
	6 meses




5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

A contratação será realizada por meio de processo de dispensa de licitação, nos termos do artigo 75, VIII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Conforme previsto na Lei Federal n. 14.133/2021, Art. 23, § 1º, utilizou-se para a pesquisa, conforme previsto no Inciso II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da atual demanda.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada como parâmetros os valores cobrados pela instituição a ser contratada de forma emergencial a qual informou os demais valores de contratação cobrados a outros municípios. O valor estimado é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), valor este compatível com o mercado.  

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a Contratação de empresas especializadas no ramo pertinente ao objeto ora dispensado de licitação, para acolhimento de crianças e adolescentes conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
Acredita-se que este modelo de contratação reduz os riscos de contratações diversas e fracionadas, aumenta a competitividade e, consequentemente, economia ao Município e contribui na sustentabilidade para a administração como um todo. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A efetivação das vagas de acolhimento se deram através de despacho judicial existente, sendo que através de busca ativa obteve-se êxito nas vagas buscadas.
[bookmark: _GoBack]
9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se com a dispensa emergencial, assegurar a contratação de instituição de acolhimento que disponibilizou vagas de acolhimento para suprir necessidade emergencial dada por despacho de acolhimento do judiciário.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos. 

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]A gestão da presente contratação ficará a cargo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
Para fiscalização do contrato será observada a Portaria nº 25/2026. 
O servidor que realizar o recebimento, fará a avaliação dos itens de acordo com as características exigidas no instrumento convocatório, ficando a aceitação dos produtos condicionadas ao cumprimento das exigências estabelecidas. 
O responsável deverá dar seu visto de recebimento e conformidade dos itens entregues na nota fiscal, obrigatória para entrega do objeto.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não há impactos ambientais.

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Planalto RS, 26 de maio de 2026.


___________________________________
SIMONE ALICE KERBER DE SOUZA
Assistente Social – CRESS 6763
Gestão SUAS/SMAS
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